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EDITAL FEM nº. 16/2022 
 

INTERCÂMBIO DE GRADUAÇÃO DE DUPLO DIPLOMA  

ÉCOLES CENTRALES (2023-2025 – ANOS 2 e 3 DA FRANÇA) 
 
 
INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES 

• École Centrale de Marseille: http://www.ec-marseille.fr/ 
• École Centrale de Nantes: http://www.ec-nantes.fr/ 
• École Centrale de Lyon: http://www.ec-lyon.fr/ 
• École Centrale de Lille: http://www.ec-lille.fr/ 
• CentraleSupélec: http://www.centralesupelec.fr/  

 
 
OBJETIVO 
O Programa de Duplo-Diploma com as Écoles Centrales tem como objetivo a obtenção concomitante 
dos títulos “Engenheiro da École Centrale” e “Engenheiro da UNICAMP”, no qual dois anos 
acadêmicos são cursados no sistema francês em uma das Écoles Centrales e as demais etapas são 
cumpridas na UNICAMP. 
 
DURAÇÃO DO INTERCÂMBIO 
Dois anos acadêmicos (agosto de 2023 a julho de 2025), seguindo os anos 2 e 3 do sistema das 
Écoles Centrales. 
 
VAGAS 
Poderão ser pré-selecionados até 10 alunos para as entrevistas com o comitê francês das Écoles 
Centrales. O comitê das Écoles definirá o número final de aprovados. 
 
CURSOS ELEGÍVEIS 
Engenharias: Elétrica, Física, de Computação, Mecânica, de Controle e Automação, Civil, Química, 
de Alimentos, Agrícola, de Produção, de Manufatura, Ambiental, de Telecomunicações, de 
Transportes.  
 
CONDIÇÕES PARA CANDIDATURA 

• Estar matriculado como aluno regular em um dos cursos elegíveis;  
• Não apresentar reprovações em disciplinas; 
• Estar no quarto semestre de seu curso no momento da inscrição;  
• Ter sido aprovado em todas as disciplinas constantes na Proposta para Cumprimento do 

Currículo do Catálogo de seu ano de ingresso dos três primeiros semestres do curso;  
• Ter Coeficiente de Rendimento Padronizado (CRP) superior à 0,50 (CRP ≥ 0,5000); 
• Ter a candidatura aprovada pelo Coordenador de Graduação do curso. 
 
Notas:  
• No caso de disciplinas fechadas pela Unicamp devido à pandemia da COVID-19, essas não 

serão consideradas para fins da verificação do aluno estar em fase com seu catálogo de 
curso. 

• Em caráter excepcional, devido à pandemia, serão também aceitos candidatos que não 
tenham cumprido até 8 créditos de disciplinas que constem da sua Proposta para 
Cumprimento do Currículo. 

• A análise de candidaturas de alunos que participaram de transferência (entre cursos da 
UNICAMP ou de outras universidades) será feita pela Comissão de Pré-seleção, devendo os 
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alunos entregarem os respectivos históricos completos com todas as disciplinas cursadas e 
notas. 

 

INSCRIÇÕES E PRÉ-SELEÇÃO 
 
Fase 1 – Inscrição no sistema de Internacionalização da DAC/UNICAMP 
 
Os alunos deverão se inscrever no sistema de Internacionalização da DAC/UNICAMP, conforme 
calendário descrito nessa chamada. Para a candidatura poder ser analisada, o Coordenador de 
Graduação deverá aprovar a inscrição do aluno. Nessa fase, as informações são obtidas pelo próprio 
sistema junto à base de dados da DAC. 
 
Nota: ver o Cronograma com os prazos para esta fase. 
 
Fase 2 – Preparação de documentação complementar para análise da Comissão de Pré-
Seleção pelos aprovados na Fase 1 

O candidato aprovado na Fase 1 deverá providenciar a seguinte documentação (arquivos do tipo pdf): 
• Curriculum Vitae (conforme Apêndice I); 
• Histórico escolar completo; 
• Relatório de Integralização Curricular; 
• Carta de motivação (Apêndice I); 
• Classificação no exame vestibular; 
• Cópia do passaporte ou da carteira de identidade; 
• Certificados de conhecimento língua estrangeira, caso possua; 
• Cerficados de premiações em olimpíadas, caso possua; 
• Uma ou duas cartas recomendação (em inglês ou francês); 
• Texto de uma página em inglês com a indicação de três das Écoles que caracterizam sua 

ordem de preferência (isso não significa que essa preferência será seguida); 
• Texto de uma página que explica as exceções em seu histórico escolar (eventual disciplina 

fora de fase, disciplinas sem notas ou que não foram usadas para cálculo de CR). 
 

A Fase 2 será gerenciada por meio do Google Classroom. Os candidatos devem adicionar a 
respectiva turma na página principal do Google Classroom da UNICAMP com o código n4tfjqi.  
Usar o email @dac.unicamp.br .  
O link da turma é: https://classroom.google.com/c/NTI2MTYxNzU4MzYy?cjc=n4tfjqi . 
 
Notas:  

• Inscrições com documentação incompleta ou insatisfatória não serão aceitas; 
• Será aplicada uma prova de Matemática de nível superior como elemento de avaliação; 
• Poderão ocorrer entrevistas na fase de pré-seleção; 
• O resultado da pré-seleção será divulgado através da respectiva turma do Google Classroom; 
• Após o resultado da pré-seleção pela Comissão de Pré-Seleção, os alunos pré-selecionados 

reorganizarão os documentos para montar o dossiê que será usado nas entrevistas com o 
Comitê Francês (informações adicionais serão fornecidas aos pré-selecionados); 

• Ver Cronograma com as datas estabelecidas para a Fase 2. 

ENTREVISTA COM O COMITÊ FRANCÊS 
• O aluno pré-selecionado participará da entrevista com o Comitê Francês; 
• A entrevista será realizada em inglês ou francês.  

 
ACEITAÇÃO PELAS ÉCOLES  
Os alunos aceitos pelas Écoles receberão uma Carta de Aceitação, que será utilizada para o pedido 
do visto de estudante junto ao consulado da França.  
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Após a aceitação pelas Écoles Centrales, os alunos aceitos deverão complementar o preenchimento 
de sua candidatura no sistema de Internacionalização da DAC para fins de registro das informações e 
aprovação final. Orientações específicas sobre essa fase serão fornecidas aos alunos aceitos. 

 
ASPECTOS DO FINANCIAMENTO DO PROGRAMA 

• O programa prevê a isenção das taxas acadêmicas (mensalidades). Algumas outras taxas 
poderão ser cobradas dos alunos;  

• Outras despesas tais como obtenção de passaporte e visto, passagem aérea, alojamento, 
alimentação, seguro saúde ou outros gastos serão por conta do beneficiado; 

• Os alunos aceitos pelas Écoles poderão concorrer à Bolsa Eiffel da França. As Écoles 
decidem quais alunos serão indicados e a preparação dessa candidaura é feita pelas Écoles 
em contato direto com o aluno;  

• Alunos que não forem contemplados com bolsas Eiffel participarão de seleção para concorrer 
às Bolsas CAPES/BRAFITEC conforme a disponibilidade destas. Para essa seleção poderão 
ser usados os resultados acadêmicos atualizados dos alunos, nota da prova de matemática, 
novas entrevistas e outras avaliações. É requisito da CAPES/BRAFITEC ter o nível B1 de 
proficiência de língua francesa da Aliança Francesa (os alunos devem planejar com 
antecedência a obtenção desse certificado). 

 
CRONOGRAMA 
O cronograma desta chamada é mostrado a seguir: 

• Prazo para inscrições no sistema de Internacionalização da DAC (Fase 1): até 15/agosto/2022 
até 17h00; 

• Análise das candidaturas pela Comissão de Pré-seleção até: 19/agosto/2022; 
• Fase 2 da pré-seleção (análise dos documentos no Google Clasroom, aplicação de prova, 

entrevistas): 20 a 26 de agosto/2022; 
• Resultado dos aprovados na Fase 2: até 29/agosto/2022 (via Classroom); 
• Entrevistas com o Comitê Francês: 12 e 13 de setembro/2022 (de forma presencial na 

UNICAMP); 
• Divulgação dos aprovados pelas Écoles: até dezembro/2022 (usualmente); 
• Preparação dos dossiês para candidatura à Bolsa Eiffel dos alunos selecionados para essa 

bolsa pelas Écoles: dezembro/2022 (usualmente); 
• Resultados das bolsas Eiffel: março/2023 (usualmente); 
• Seleção para bolsas Brafitec (caso existam): março e abril de 2023 (usualmente); 
• Viagem à França: julho/agosto de 2023. 

 
Notas:  

• Recomenda-se que os alunos iniciem a preparação da documentação para a Fase 2 de forma 
antecipada. 

• É responsabilidade do aluno verificar se sua unidade acadêmica da UNICAMP possui prazos 
internos para análise pelo Coordenador de Graduação. 

• O aluno deverá também manter o bom desempenho escolar na UNICAMP no primeiro 
semestre de 2023. 

 
 
INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
Contato: Prof. Alberto Luiz Serpa – alserpa@unicamp.br 
Nota: O número do edital deve ser mencionado no título de e-mails relacionados. 
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Apêndice I – Orientações sobre CV e Carta de motivação 
 
 
1. Curriculum Vitae (CV) 
O CV deve apresentar o percurso acadêmico do candidato, a sua participação em projetos 
(industriais, laboratórios e outros) e em projetos sociais e de cidadania, redigido em Francês ou 
Inglês, de no máximo duas páginas. Incluir informações sobre aprendizagem de línguas estrangeiras 
(tempo de aprendizagem, nível obtido, experiência internacional, etc).  
  
O CV deve conter os seguintes dados: 

• O SOBRENOME em letras maiúsculas (sublinhar o sobrenome oficial no caso de sobrenome 
composto); 

• O nome em letras minúsculas; 
• A data do nascimento; 
• Dados pessoais do candidato: endereço completo, telefone e e-mail; 
• A data da primeira matrícula na universidade; 
• Data e assinatura do candidato; 
• É conveniente que seja incluída uma foto no CV. 

 
 
2. Carta de motivação 
A carta de motivação para o duplo diploma deverá ser dirigida ao Intergroupe das Ecoles Centrales (e 
não para uma escola específica).  
A carta deve ter as seguintes características: 

• Conter o SOBRENOME e o nome do candidato; 
• Ser datada e assinada pelo candidato; 
• Ser redigida em francês ou inglês; 
• Ter apenas uma página; 
• Apresentar as motivações para realizar o duplo-diploma; 
• Apresentar a relação desse programa com seu projeto profissional (como o programa se 

alinha aos objetivos profissionais do candidato). 
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